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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 17, DE 10 FEVEREIRO DE 2026

Rodoviário Metropolitano
Ano Custo/Km/Passag. (R$)* Recomposição Custo/Km/Passag. (R$)* Recomposição

2026** 0,4104573 2,93% 0,1941891 3,70%
2027 0,4090883 -0,33% 0,1933772 -0,42%
2028 0,4108237 0,42% 0,1946034 0,63%

(*) A preços de 2022.
(**) O Custo/Km/Passageiro incorpora a recomposição de 2025 e 2026, sendo válido para o período de 11/02/2026 a 31/12/2026.


